Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 1020/90

ALTERA O ARTIGO 10, DA LEI Nº 686 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1981 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Artigo da Lei nº 686 de 16 de Dezembro de 1981, "Código Tributário Municipal", passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 10 - Valor Venal do bem imóvel será determinado:

2 - Tratando-se de terreno, pela multiplicação de sua área pelo valor                unitário de medida do terreno, aplicados os fatores corretivos, conforme tabela anexa.

Art. 2º - A Planta de Valores, passa a vigorar com os valores da tabela anexa, e que ficará fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafo Único- A alteração dos valores da tabela de que trata o artigo 2º foi da ordem de 30% (trinta por cento).

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de 31 de Dezembro de 1990.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 30 de Outubro de 1990.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
